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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte


Inquérito Civil n.º 1.28.000.000197/2009-97

DECISÃO n.º 116/2011

1.
Tratam-se os autos de Inquérito Civil instaurado para    acompanhar o licenciamento no IBAMA da Ampliação do Sistema de Produção e Escoamento de Petróleo e Gás Natural na Área Geográfica de BM-POT-13, na Bacia Potiguar, litoral do Estado do Rio Grande do Norte (Processo IBAMA n. 02022.004755/06-54), a ser desenvolvido pela Petrobrás S/A.

2.
Conforme esclarecido pelo IBAMA no mês de maio próximo passado, o procedimento de licenciamento encontra-se em andamento, sendo que estava pendente de resposta da Petrobrás S/A aos questionamentos postos no Parecer Técnico CGPEG/DILIC/IBAMA nº 350/10, razão pela qual foi determinada requisição à Petrobrás S/A para que esclareça se já ofereceu sua responta no processo de licenciamento (despacho n. 459/2011).

3.
Destarte, havendo necessidade de prosseguir com a instrução do feito, a prorrogação do presente inquérito é medida que se impõe.

4.
Ante o exposto, DECIDO, nos termos do art. 15 da Resolução n. 87/06, com a redação dada pela Resolução n. 106/10, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal,  prorrogar o presente Inquérito Civil por mais 1 (um) ano.


Publique-se a presente decisão no portal eletrônico da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte.


Cientifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.


Natal/RN, 01 de dezembro de 2011.

FÁBIO NESI VENZON,

Procurador da República.
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